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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório Nº 005/2025 

Dispensa Nº 003/2025 

 
Com base na Lei Nº 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso II 

 
ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) E EQUIPARADAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAVÃO/MG, Inscrito no CNPJ Nº 22.700.421/0001-68, com sede à Praça 
Lourival Barbosa, Nº 186, Centro, Pavão/MG, por intermédio do Setor de Compras e Licitação, torna público que, 
realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento Menor Preço Por Item, nos termos da Lei Nº 
14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso II, e as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 

Limite para credenciamento dos licitantes: 04/04/2025 – Até às 09:10. 

Limite para entrega dos envelopes ................... : 04/04/2025 – às 09:20. 

Abertura das propostas ...................................... : 04/04/2025 – às 09:30. 

Final da sessão .................................................... : Por decisão do Agente de Contratação 

Tipo de Disputa: Sistema Aberto 

Referência de tempo ........................................... : Horário de Brasília/DF 
Agente de Contratação: Valesca Cordeiro Gonçalves 
 
ENDEREÇO PARA ENVIO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: Praça Lourival 

Barbosa, Nº 186 – Centro, Pavão/MG – CEP 39.814-000. 

 
1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desto presente processo a aquisição de gêneros alimentícios em geral, para 

manutenção das atividades da Câmara Municipal de Pavão/MG. 

 

1.2 Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.2.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

1.2.2 – Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

1.2.3 – Anexo III – Modelo de Declaração Unificada; 

1.2.4 – Anexo IV – Modelo de Contrato; 

1.2.5 – Anexo V – Modelo de Procuração para Credenciamento; 

1.2.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Conhecimento e Aceitação das Condições do Aviso. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Pavão/MG, para exercício de 2025, na classificação 

abaixo: 

 

01.122.0001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 
Ficha 11 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1.500.000.0000Recursos não Vinculados de Impostos 
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3. DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global médio estimado para a contratação será de R$ 30.610,87 (trinta mil e seiscentos e 

dez reais e oitenta e sete centavos). 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 

da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser entregues pessoalmente na Sala da 

Coordenação de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Pavão/MG, localizada no prédio da Câmara 

Municipal de Pavão, situada à Praça Lourival Barbosa, Nº 186, Centro, Pavão/MG ou encaminhados via 

Correios, para o mesmo endereço, aos cuidados da Agente de Contratação, Valesca Cordeiro Gonçalves. 

 
4.2. A proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelopes distintos, lacrados, 
não transparentes, contendo em suaparte externa o seguinte:  

CÂMARA MUNICIPAL DE PAVÃO 
ATT. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA Nº 003/2025 
ENVELOPE Nº 01 – Propostas de preços 

PROPONENTE: (Razão Social) 
ENDEREÇO: (Endereço atualizado) 
E-MAIL: ______________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAVÃO 
ATT. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA Nº 003/2025 
ENVELOPE Nº 02 – Documentos de habilitação 

PROPONENTE: (Razão Social) 
ENDEREÇO: (Endereço atualizado) 
E-MAIL: ______________________ 

4.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da 
sessão pública. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado à Câmara Municipal de Pavão, diretamente ao Agente de Contratação, com a seguinte 
identificação: 

À CÂMARA MUNICIPAL DE PAVÃO 
PRAÇA LOURIVAL BARBOSA, Nº 186 – CENTRO – PAVÃO/MR - CEP 39814-000 

ATT. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO Nº 005/2025 – DISPENSA Nº 003/2025 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento licitatório da Dispensa, as 
licitantes poderão credenciar um representante, apresentando os documentos abaixo relacionados fora dos 
envelopes de “Proposta” e de “Documentação”, obedecendo aos seguintes critérios: 

5.1.1. Tratando-se de representante legal de empresa (sócio ou dirigente), este deverá identificar-se, 
exibindo a cédulade identidade, ou documento oficial com foto, juntamente com cópia autenticada ou 
cópia simples, acompanhada do respectivo original para autenticação no ato da sessão, do Estatuto, 
Contrato Social, ou instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso 
de Sociedades Civis, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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5.1.2. Tratando-se de procurador, este deverá identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade ou 
documento oficial com foto, acompanhada de Instrumento Público de Procuração ou Instrumento 
Particularde Procuração (Modelo do Anexo V, deste Aviso) com firma reconhecida, com poderes 
específicos paratomar qualquer decisão relativa a todas as fases da Dispensa. 

5.2. A Procuração deverá ser acompanhada da cópia autenticada ou cópia simples, acompanhada do 
respectivo original, para autenticação no ato da sessão, do Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de 
Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades Civis, o Ato Constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando a capacidade do(s) 
outorgante(s) para constituir procurador com os poderes exigidos. 

5.3. Ao credenciado não será permitido representar mais de uma empresa, sendo este o único a intervir no 
procedimento licitatório e a responder em nome da representada por todos os atos e efeitos previstos neste 
Aviso. 

5.4. Fica assegurado aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos previstos neste 
item, a indicação ou substituição do seu representante junto ao processo, desde que aceito pelo Agente de 
Contratação. 

5.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, para que possa gozar dos benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 é obrigatória, no momento 
do credenciamento, a apresentação do seguinte documento: 
a) Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 

o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio – DNRC. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
6.1. A proposta deverá ser apresentada conforme o Anexo II – Modelo de proposta / Especificação e 
quantitativo, em uma via, processada em computador, com identificação da empresa proponente, assinada 
pelo seu representante legal, devidamente identificado pelo nome e CPF, dela constando obrigatoriamente: 
 
a) A especificação completa, incluindo marca, dos produtos ofertados; 
b) O preço unitário e total do item cotado; 
c) O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

 

6.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais após a 
vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a terceira casa decimal. 

6.3. Os preços deverão ser cotados incluindo os valores de quaisquer gastos ou despesas diretas ou 
indiretas, tais como tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 
encargos ou acessórios, necessários à execução do fornecimento. 
6.4. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância 
com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à legislação pertinente. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
A) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
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Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
7.1.1 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
7.1.2 - Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada. 

7.2 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão ser entregues em original ou por qualquer 
processo de cópia legível e autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. As cópias 
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelo Agente de Contratação ou Membro da 
Equipe de apoio, a partir do original, no ato da sessão. 
 
7.3. Para habilitação as licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, relativos ao 
estabelecimento que firmará contrato com a Câmara Municipal de Pavão, em original ou cópia legível 
autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada no preâmbulo deste instrumento: 
 

7.3.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial; 
b) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedades não empresárias, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade não 

empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício; e 

d) Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

7.3.2. DA REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da união, conforme previsto na Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014; 
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da licitante ou outra 

prova equivalente, na forma da lei; 
d) Certidão de regularidade de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e 
e) Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943. (Instituída pela Lei 
Federal nº 12.440/2011). 

f) Alvará de licença de localização e funcionamento expedida pela prefeitura do município licitante; 
g) Alvará de licença sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Municipal da sede da licitante. 

6.3.2.1. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, que noticiem que os 
débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.3.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de pedido de falência, recuperação de crédito ou insolvência civil, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 
pública desta DISPENSA, se outro prazo não constar do documento. No caso de sociedade(s) civil(s), 
deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar certidão de objeto e pé, 
esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 

7.3.4. Declaração Unificada, conforme modelo no Anexo III. 

7.4. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais 
sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de Documentação, para a devida autenticação 
pelo Agente de Contratação ou servidor apto para praticar tal ato. 

7.5. Os documentos retirados da internet, que poderão ser apresentados em cópias não autenticadas, terão 
sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos emissores para fins de habilitação. 
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7.6. Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 
apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

7.7. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o original, se 
substituído por cópia reprográfica autenticada. 

7.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos na Dispensa. 

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo 
desta Dispensa, deverá o Agente de Contratação considerar a proponente inabilitada, salvo as situações 
que ensejarem a aplicação da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

7.10. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, a Equipe 
de Apoio, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para 
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos demais 
documentos. 

7.11. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal de Pavão, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

7.12. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, sendo facultado à Câmara 
Municipal de Pavão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. Para julgamento das propostas será adotado o “Sistema Aberto” e o critério do Menor preço por 
item, desde que, observadas as especificações, prazos de entrega e outras condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

8.2. No dia, horário e local estabelecidos neste Aviso, após o encerramento do credenciamento e 
identificação dos representantes das empresas licitantes, o Agente de Contratação declarará aberta a 
sessão da Dispensa, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

8.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário do 
Agente de Contratação. 

8.4. Terminado o credenciamento, o Agente de Contratação procederá à abertura dos envelopes de 
propostas de preços e classificará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 
sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento) relativamente à proposta de menor preço. 

8.5. Quando não forem verificadas no mínimo três propostas escritas de preços nas condições aqui 
definidas, o Agente de Contratação classificará as melhores propostas subsequentes, até no máximo de 
três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 

8.6. Se, antes de iniciada a etapa de lances verbais, verificar-se que duas ou mais propostas ficaram 
empatadas em absoluta igualdade de condições, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem 
de apresentação dos lances. 

8.7. Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão 
ser formulados em forma sucessiva em valores distintos e decrescentes. 
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8.8. O Agente de Contratação convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescentede valor. 

8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de Contratação, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 

8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Aviso. 

8.11. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para contratação. 

8.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste Aviso, com preço 
compatível com o mercado e ofertar Menor preço por item. 

8.13. Serão desclassificadas: 
a) As propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem 

opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, 
ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item “6. Da Proposta de Preços”; 

b) As propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não demonstrarem sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto desta licitação. 

c) A empresa que deixar de apresentar preço ou excluir algum item do lote de seu interesse.  

8.14. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Agente de Contratação 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

8.15. O Agente de Contratação poderá solicitar à licitante que apresente documento contendo as 
características dos produtos ofertados, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, dentre outros. 

8.16. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Agente de Contratação 
exigirá que a licitante, classificada em primeiro, lugar apresente amostra, no local a ser indicado e no prazo 
estabelecido. 

8.17. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Aviso, a proposta da licitante será 
desclassificada. 

8.18. Os exemplares colocados à disposição da Câmara Municipal de Pavão serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe responsável pela análise. 

8.19. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Agente de Contratação abrirá o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 

8.20. Constada o atendimento das exigências de habilitação, a proposta será declarada vencedora, sendo 
adjudicado à licitante o objeto do certame. 

8.21. Se a oferta não for aceitável ou o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de 
Contratação examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade, procedendo e verificando 
a habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao Aviso, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

8.22. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior 
homologará a adjudicação para determinar a contratação. 

8.23. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Agente de Contratação e licitantes presentes, 
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ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

8.24. O Agente de Contratação conservará o envelope de documentação desta Dispensa que não for aberto, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo neste período, 
sob pena de serem inutilizados. 

 
9. DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços/entrega dos produtos, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação; 

 

 
10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único 

do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal. 

10.5. Informações mais detalhadas, estão descritas no Termo de Referência (Anexo I) deste Aviso, fazendo 

parte inseparável dele. 

 

Pavão/MG, 31 de Março de 2025. 

 

_________________________________ 

Valesca Cordeiro Gonçalves 

Agente de Contratação
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Licitatório Nº 005/2025 

Dispensa Nº 003/2025 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O presente termo tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios em geral, para 
manutenção das atividades da Câmara Municipal de Pavão/MG, conforme condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, bem como especificações, quantidadese valores abaixo descritos: 
 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor Máximo 
Unitário Aceito 

01 

ACHOCOLATADO EM PO 400G. Obtido pela mistura de cacau em 
pó solúvel, leite em pó fino e homogêneo, isento de soja ou farinha, 
sujidades e materiais estranhos , admitindo teor de umidade 
máxima de 3% em peso, acondicionado  em  saco  plástico  atóxico, 
validade mínima de 11 meses a contar da data de entrega e suas  
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a resolução  de  273  
de 22/09/2005  e suas  alterações, produto  sujeito  a  verificação 
no  ato  da  entrega  aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA, pacote mínimo 400g. 

Pacote 100 R$ 7,04 

02 

AÇÚCAR 05 kg; OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, ALVO, 
CRISTAL; COM ASPECTO COR,CHEIRO PROPRIOS E SABOR 
DOCE; COM TEOR DE SACAROSE MINIMO DE 
99,3%P/P,ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 0,3%P/P; SEM 
FERMENTACAO,ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS, 
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS; 
ACONDICIONADO EM PLASTICO ATOXICO TRANSPARENTE 
DE 5KG,VALIDADE MINIMA DE 23 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA 

Pacote 80 R$ 19,29 

03 
ADOÇANTE LÍQUIDO, A BASE DE SORBITOL OU ASPARTAME 
OU SUCRALOSE OU STÉVIA - FRASCO COM 100ML 

Frasco 12 R$ 8,61 

04 AGUA MINERAL 20 L SEM VASILHAME Galão 200 R$ 18,69 

05 

AGUA MINERAL 200ML. Natural sem gás cristalina, copo 
transparente, produto em ótimo estado de conservação, prazo de 
validade superior a 12 meses. 

Unidade 200 R$ 2,16 

06 AGUA MINERAL, frasco com 500 ml Frasco 1.000 R$ 2,21 

07 

BISCOITO COM SAL CREAM  CRAKER  CX 1,150KG  DE 
FARINHA DE TRIGO (ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO),  GORDURA VGETAL HIDROGENADA, AGUA E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS CAIXA DE 1.150K  COM 
INFORMAÇÃO NUTICIONAL, CONTATO PARA ATENDIMENTO 
AO CONSUMIDOR E LOTE DE FABRICAÇÃO VALIDADE MINIMA 
NA DATA DE ENTREGA DE CINCO MESES E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 263 DE 22 / 
09/2005 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VEREFICAÇÃO NO AOTO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISATRATIVOS DETERMINADO PELA 
ANVISA. 

Caixa 50 R$ 22,55 

08 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, pacote com 200 gramas, 
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. 

Pacote 30 R$ 7,94 

09 
BISCOITO TIPO MAIZENA, embalagem 200g, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

Pacote 100 R$ 3,96 
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10 BISCOITO TIPO ROSQUINHA 400G Pacote 100 R$ 8,95 

11 

CAFE TORRADO E MOIDO 500G, CAFE TRADICIONAL; 
TORRADO E MOÍDO, CONSTITUIDO DE CAFÉ ATE TIPO 8 NA 
CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILELIRA-COB; BEBIDA 
VARIANDO DE MOLE A RIO, EXCLUINDO-SE O GOSTO 
RIOZONA; COM UM MÁXIMO DE 20% DE DEFEITOS PRETOS, 
VERDES E ARDIDOS, E AUSÊNCIA DE GRAOS PRETOS-
VERDES E FERMENTADOS, ADMITINDO-SE GRÃOS DE 
SAFRAS PASSADAS, ROBUSTA, CONILLON, DESDE QUE O 
GOSTO NÃO SEJA PRONUNCIADO E PREPONDERANTE; 
PONTO DE TORRA MODERADAMENTE ESCURO A MEDIO 
CLARO; COM QUALIDADE GLOBAL ACEITAVEL MINIMA DE 4,5 
PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 LOTE ENTREGUE; 
IMPUREZAS (CASCAS E PAUS), EM G/100G MAXIMA DE 1%; E 
UMIDADE EM G/100G MAXIMA DE 5% OBEDECENDO 
RESOLUÇÃO 19, DE 05/04/2010; COM EMBALAGEM ALTO 
VACUO (TIJOLINHO); TORULAGEM IMPRESSA NO PACOTE; 
NÃO SENDO TOLERADA A PRESENÇA DE ETIQUETA  AUTO 
ADESIVA COM DESCRIÇÃO DO PROCUTO; DEVENDO 
OBEDEVER AS EXIGENCIAS DAS RDC 277/05, E 
PORT.259/2002, RES-SAA 28 DE 01/06/2007; INSTRUÇÃO 
NORMATIVA NR 16, DE 24/05/2010 DO MAPA, O PRODUTO 
DEVERÁ TER PESO LIQUIDO DE 500G EM SEUS 
EMBALAGENS. 

Pacote 150 R$ 39,17 

12 CAMOMILA PACOTE 10G PARA CHÁ Pacote 80 R$ 4,42 

13 

ERVA DOCE 50 GRAMAS, ERVA DOCE (EM SEMENTES) EM 
EMBALAGEM DE 50 GRAMAS, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PESO LÍQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR 

Pacote 80 R$ 5,52 

14 

MANTEIGA COM SAL 500g; DE PRIMEIRA; ACONDICIONADA 
EM VASILHAME PLÁSTICO COM PESO DE 500 GRAMAS; 
VALIDADE MÍNIMA DE 48 DIAS A CONTAR DA ENTREGA; E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA MA-146, DE 07/03/96; E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPA. 

Unidade 100 R$ 25,23 

15 POLPA DE FRUTA CONGELADA - GOIABA Kg 20 R$ 23,26 

16 POLPA DE FRUTA CONGELADA - MANGA Kg 20 R$ 23,36 

17 POLPA DE FRUTA CONGELADA - MARACUJÁ Kg 20 R$ 31,66 

18 
SUCO LIQUIDO CONCENTRADO, SABORES VARIADOS, 
FRASCO COM 01 LITRO 

Frasco 100 R$ 9,44 

19 

OVOS BRANCOS DE GALINHA, TAMANHO MÉDIO (CLASSE M - 
MÉDIO, TEM ENTRE 53 E 63 G) DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTERAM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA FAZENDA, 
ACOMODADOS EM CARTELAS COM 30 (TRINTA) UNIDADES 
CADA CARTELA, SENDO ESTAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
ESTRUTURAIS. 

Cartela 15 R$ 26,34 

20 

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, PESANDO 200 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO - O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E MINISTERIO 
DA SAÚDE. 

Unidade 30 R$ 11,74 
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21 

SALSICHA TIPO HOT DOG, COMPOSTA DE CARNE BOVINA EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE DE 01 KG, COM 
SELO DA INDUSTRIA, IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE 

Pacote 10 R$ 11,67 

22 

REFRIGERANTE SABOR LARANJA - ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PET DE 2 LITROS, COM TAMPA DE ROSCA. - 
PRIMEIRA LINHA 

Unidade 150 R$ 8,99 

23 

REFRIGERANTE SABOR COLA ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PET DE 2 LITROS, COM TAMPA DE ROSCA. - 
PRIMEIRA LINHA 

Unidade 150 R$ 11,81 

24 

REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ - ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PET DE 2 LITROS, COM TAMPA DE ROSCA. - 
PRIMEIRA LINHA 

Unidade 150 R$ 10,17 

25 

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL, RICO EM CALCIO, EMBALAGEM 
CAIXA CONT. 1000ML, C/ IDENT. DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, O 
PRODUTO DEVERA CONTER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E MINISTERIO DA SAUDE 

Unidade 15 R$ 6,39 

26 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO - (LEITE PADRONIZADO 
PASTEURIZADO, CLORETO DE CALCIO, COALHO, SAL E 
FERMENTO LACTEO). 

Kg 15 R$ 46,74 

27 

PRESUNTO COZIDO FATIADO - OBTIDO DE PERNIL OU OUTRA 
PARTE DE SUINO, COM ASPECTO, CHEIRO, COR E SABOR 
PRÓPRIOS 

Kg 15 R$ 29,46 

28 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1: EMBALAGEM PLÁSTICA 
PETS DE 900 (NOVECENTOS) ML. 1ª QUALIDADE. PRODUTO 
OBTIDO DE VEGETAL DE ORIGEM DE UMA ÚNICA ESPÉCIE, 
TENDO SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO 
COMO DEGOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, 
FRIGORIFICAÇÃO OU NÃO DE DESODORIZAÇÃO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO, CHEIRO, SABOR 
E COR PECULIARES E DEVERÁ ESTAR ISENTO DE RANÇO E 
OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. COMO ÓLEO 
REFINADO DEVERÁ APRESENTAR TEOR MÁXIMO DE ACIDEZ 
DE 0,3% P/P. NÃO DEVERÁ APRESENTAR MISTURA DE 
OUTROS ÓLEOS, CHEIRO FORTE E VOLUME 
INSATISFATÓRIO. DEVE APRESENTAR TEORES DE VITAMINA 
E E 0% DE GORDURA TRANS. O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA ADEQUADA 
TIPO PET DE 900ML, INTACTA, SEM AMASSAMENTO E 
VAZAMENTO E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE CAIXAS DE 
PAPELÃO RESISTENTE. O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 50 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA ÓLEOS E GORDURAS COMESTÍVEIS 

Unidade 10 R$ 9,91 

29 

SAL REFINADO IODADO Especificação : SAL REFINADO 
IODADO, COM NO MÍNIMO 96,95% DE CLORETO DE SÓDIO E 
SAIS DE IODO ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, 
RESISTENTE E VEDADO. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. 
ACONDICIONADOS EM FARDOS TOTALIZANDO 30 KG DE 
PESO LIQUIDO. NÃO INFERIOR A 720 DIAS E TER SIDO 
FABRICADO NO MÁXIMO 20 DIAS DA ENTREGA NO DEPOSITO 

Kg 05 R$ 2,34 

 

1.2. As quantidades informadas neste termo de referência serão suficientes para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Pavão, pelo período de 12 (doze) meses, tomando como parâmetro 
básico a média aritmética simples dos consumos das contratações de anos anteriores. 
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1.3. Estima-se que o valor máximo para a referida contratação almejada o valor total de R$ 30.610,87 
(trinta mil e seiscentos e dez reais e oitenta e sete centavos), conforme planilha de quantitativos acima 
e previsão de despesas, conforme dotações orçamentárias informadas. 

 

1.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

1.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

1.6. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

 

1.7. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

1.8. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.9. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

 
A presente justificativa visa embasar a necessidade da aquisição de gêneros alimentícios em geral, para 
manutenção das atividades da Câmara Municipal de Pavão/MG.  
 
O fornecimento regular e adequado de gêneros alimentícios é imprescindível para garantir o funcionamento 
contínuo e eficiente das atividades realizadas pela Câmara Municipal, considerando as necessidades de 
atendimento em eventos institucionais, atividades de treinamento, reuniões internas e outras ações que 
exijam a oferta de alimentação para servidores e visitantes. 
 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIAS DA ATA E/OU CONTRATO 

 
3.1. A Ata de Registro de Preços e/ou contrato terão validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso 

 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

4. DO FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

 

4.1. A Modalidade de Contratação será Dispensa de Licitação, presencial, nos termos do Art. 75, inciso 

II, da Lei Nº 14.133/2021 e o critério de julgamento para obtenção da melhor proposta será MENOR PREÇO 

POR ITEM, conforme Art. 33, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021. 
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5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. Neste momento não serão indicadas as despesas a serem utilizadas, pois as mesmas serão 

informadas futuramente, quando as solicitações de consumo forem montadas. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1. A descrição da solução como um todo e os requisitos da contratação encontram se pormenorizadas 

em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

7.1. Prazo para entrega do Objeto: A contratada receberá a Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) 

emitida pelo Departamento de Compras e a entrega deverá ser no prazo de até 10 (dez) dias utéis contados 

a partir do recebimento da autorização, devendo a contratada obedecer em tudo as condições de entrega 

estabelecidas na mesma. 

 

7.2. Os produtos serão entregues parceladamente, conforme demanda de cada secretaria e após a 

entrega da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) ao fornecedor. 

 

7.3. O endereço para entrega dos produtos será na sede da Câmara Municipal de Pavão, com 

sede à Praça Lourival Barbosa, Nº 186, Centro, Pavão/MG, no horário de 08:00 às 11:00 e das 14:00 

às 16:00, de segunda a quinta feira e nas sextas feiras, somente das 08:00 às 11:00. 

 

7.4. Os produtos deverão ser entregues seguindo-se fielmente os requisitos abaixo: 

a) O fornecedor está sujeito à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se á Câmara Municipal de Pavão, através dos responsáveis, o direito de não receber o produto 

caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias, ou no caso de os produtos não serem de 

primeira qualidade. 

b) Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Câmara, ou 

em quantidades inferiores ao solicitado, a empresa deverá substituí-los ou complementá-los no prazo de 48 

horas. 

c) As solicitações de abastecimento poderão ser enviadas para a empresa detentora por meio de e-

mail, com a confirmação de recebimento por parte da mesma, e as quantidades serão de acordo com a 

necessidade da unidade solicitante. As entregas poderão, eventualmente, serem suspensas ou alteradas, 

a critério da Câmara Municipal e com aviso antecipado. 

d) Os produtos deverão ser entregues OBRIGATORIAMENTE com a Nota Fiscal, que deverá ser 

entregue de forma física 

e) A empresa vencedora deverá no tocante ao fornecimento e entrega dos itens objeto deste termo 

de referência, OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 

f) Entregar os produtos com prazo de validade não superior a 50% do prazo total da validade 

do produto, contados do momento do recebimento definitivo por parte do servidor da Câmara. 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 
a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica 
de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 
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8.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a entrega dos produtos e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

8.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
produtos entregues pela fiscalização da Câmara Municipal e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

8.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de Pavão, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

8.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus à Câmara Municipal de Pavão. 
 

8.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

8.7. A Câmara Municipal de Pavão poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 
Câmara Municipal de Pavão. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades da Câmara Municipal de Pavão. 

d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara Municipal de Pavão que proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9. GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. Obs. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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9.5.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.5.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

9.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.5.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

9.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.5.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

9.5.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.5.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.5.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

9.5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa. 

9.5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 

contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 
a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica 
de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 
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10.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a entrega dos produtos e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após o recebimento dos 
produtos pela fiscalização da Câmara Municipal de Pavão e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

10.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de Pavão, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

10.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus à Câmara Municipal de Pavão. 

 

10.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.7. A Câmara Municipal de Pavão poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 
Câmara Municipal de Pavão. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a entrega dos produtos e que venha a prejudicar as 
atividades da Câmara Municipal de Pavão. 

d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara Municipal de Pavão que proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. O critério para a seleção dos fornecedores deverá ser o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

12.1 – Obrigações da Contratada 

12.1.1 – A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

12.1.1.1 – Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e todas as 
certidões exigidas por esta Casa Legislativa; 

12.1.1.2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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12.1.1.3 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência o 
produto com avaria ou defeitos. 
 

12.2 – Obrigações da Contratante 

12.2.1 – Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Aviso e seus anexos; 
 

12.2.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Aviso e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.2.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

12.2.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 

12.2.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do produto, no prazo 
e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
 

12.3 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

12.4 – Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/21, a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 

12.4.1 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co- responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

12.5 – O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

13.1. É facultada ao Agente de Contratação, à Controladoria Geral da Câmara Municipal ou à autoridade 
competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
 

13.2. O processo deverá estar facultado à vista ou análise da Controladoria Geral da Câmara Municipal 
e aos interessados a qualquer momento, incluindo participação durante as sessões. 
 

13.3. A autoridade competente para autorizar a instrução do procedimento licitatório expedirá 
autorização, decorrido o processo em qualquer fase, poderá revogá-lo em face de razões de interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 
e devidamente fundamentado. 

https://www.camarapavao.mg.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE PAVÃO 

CNPJ: 22.700.421/0001-68 
Praça Lourival Barbosa, Nº 186 – Centro 

Pavão – Estado de Minas Gerais 

 

_____________________________________________________________________________ 
Site: https://www.camarapavao.mg.gov.br/ - E-mail: cmpavao2021@gmail.com 

13. 4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de licitação. 

13.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público, sendo ao Agente de Contratação autoridade competente para julgar esses atos. As normas que 
disciplinam o processo administrativo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança jurídica da 
contratação. 

13.6. Em caso de divergência entre disposição do Aviso e das demais peças que compõe o processo, 
prevalece a previsão do Aviso. 
 
 

 
 

Pavão/MG, 31 de Março de 2025. 

 

 

 

Diana Darlen Soares Cangussú 
Diretoria de Administração e Serviços 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Processo Licitatório Nº 005/2025 
Dispensa Nº 003/2025 

 

Razão social: __________________________________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________________________ 

Telefone: ____________________________ E-mail: ____________________________________________ 

 

Com base na Lei Nº 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso II 

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios em geral, para manutenção das atividades da Câmara 

Municipal de Pavão/MG. 

PROPOSTA: 

a) Especificação dos Serviços e Valor da Proposta: 

Item Especificação Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01       

02       

03       

04       

 
Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada; 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Aviso. 

 
Cidade/Estado, __ de ____________ de 2025. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do responsável 

CPF: 
 
 
 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 

DISPENSA Nº 003/2025 

 
A empresa    , inscrita no CNPJ sob o nº _______ sediada na
 , representada neste ato por 
___________________________, portador(a) do CPF:   . 
DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, especialmente para participação no processo 
licitatório em epígrafe: 

 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública,abstendo-se de 
atos que frustrem a finalidade da presente contratação; 

 

b) o enquadramento na condição de Microempresa ( ) e Empresa de Pequeno Porte ( ) e /ou 

Equiparadas ( ), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, no que couber. Em caso afirmativo, 

assinalar com “x” ( ); 

 

c) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos princípios 
da boa – fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação pública; 

 

d) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e 

 

e) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à proibição 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

f) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

g) Não se enquadra em nenhuma das situações descritas a seguir, que importe na prática de nepotismo: 
1) vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com Prefeito, o 
Vice-Prefeito e os Vereadores do Município de Pavão/MG e com servidores Municipais ocupantes de 
cargo efetivo ou comissionado que desempenhem função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato; 2) que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 
 

 
 ,  de  de   

 
 
 

Assinatura e carimbo (Representante legal da empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 

DISPENSA Nº 003/2025 

MENOR PREÇO POR ITEM 

CONTRATO N° _____/2025 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAVÃO/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.700.421/0001-68, com sua sede 
administrativa na --------------------------------------------------------------, neste ato representado pelo Presidente, 
a(o) Sr(a). Zaaqueu Ramos Santos Filho, brasileiro, residente e domiciliada na cidade de Pavão, Estado 
de Minas Gerais, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de  outro  lado  a  empresa 
 -------------------------------------------------------  ,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o n.º , com sua 
sede administrativa na  ------------------------- , neste ato representada pelo (a) Sr(a)  , portador do 
CPF nº ---------------------------------------------  , RG nº  , de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente de processo 
administrativo originário da modalidade Dispensa Nº 003/2025, homologado pelo representante do 
CONTRATANTE em data de xx/xx/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do Aviso do 
Processo Licitatório n.º 005/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 
adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 
14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados 
pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 

2.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios em geral, para 
manutenção das atividades da Câmara Municipal de Pavão/MG, pela CONTRATADA, conforme 
proposta vencedora. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Aviso da Licitação; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
3.1 O prazo de vigência da contratação é ate 31/12/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
 
6.1. A Contratante pagará ao Contratado pelo fornecimento parcelado dos produtos, objeto deste termos, o 
valor conforme descrição abaixo: 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

       

       

Valor total  

 
6.2. O valor total da contratação é de R$.............. ( .............................................................. ) 
 

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 

7.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica 
de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 
 
7.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

7.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos produtos 
entregues pela fiscalização da Câmara Municipal de Pavão e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
 
7.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de Pavão, informando o número 
de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
 
7.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus à Câmara Municipal de Pavão. 
 
7.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
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despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.7. A Câmara Municipal de Pavão poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 
Câmara Municipal de Pavão. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades da Câmara Municipal de Pavão. 

d) Débito da CONTRATADA para com a Câmara Municipal de Pavão que proveniente da execução 
deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

8.1. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 
prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

8.2. Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-
financeiro. 
 
8.3. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro nas 
hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 
 
8.4. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente justificado pela 
Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no 
mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem 
aplicação de penalidades. 
 
8.5. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após 
encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá recusar 
e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo. 

 
8.6. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por 
intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
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execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Pavão/MG para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da entrega dos produtos, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
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ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
10.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

 
10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do 
Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
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falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1.13. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título 

IV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
13.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NATUREZA DA DESPESA 

 
14.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara Municipal de Pavão para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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Dotação orçamentária: 

Ficha Dotação 

  

  

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
 
17.1. A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado na 
Portaria Nº 008/2025, de 02/01/2025, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº14.133/2021, que deverá atestar a realização 
de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no site oficial da Câmara Municipal de Pavão, 
no seguinte endereço eletrônico: https://www.camarapavao.mg.gov.br/, conforme Inciso I, do Parágrafo 
Único, do Art. 176 da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca da Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais para dirimir qualquer dúvida 
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes, para que produza seus efeitos legais. 
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Pavão/MG, ___ de _______________ de 2025. 
 

 

Câmara Municipal de Pavão 

Zaaqueu Ramos Santos Filho 
Presidente 

 
 
  

------------------------------------------------ 
Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

1) ___________________________________                2) _____________________________________ 

NOME:                                                                                  NOME: 

    CPF:                                                                                         CPF: 

 

 

 

 

______________________________________                   _______________________________________ 

Fiscal do Contrato                                                                    Gestor do Contrato 

Nome:                                                                                       Nome: 

CPF:                                                                                         CPF: 
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ANEXO V – Modelo de Procuração para Credenciamento 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025 
DISPENSA Nº 003/2025 

 
 
Por este Instrumento Particular de Procuração, a empresa (razão social da empresa), com sede (endereço 

completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (nº cnpj), representada neste ato por seus(s) (qualificação(ões) 

do(s)outorgante(s)) Sr(a) (nome completo), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº (nº RG) e CPF nº(nº 

CPF), nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) (nome completo), portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº (nº RG) e CPF nº(nº CPF), a quem confere(imos) amplos poderes para 

representar esta empresa perante a Câmara Municipal de Pavão/MG, no que se referir à Dispensa Nº 

003/2025, compoderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da DISPENSA em nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances e ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-seimediata e motivadamente 

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos 

os esclarecimentos solicitados pelo Agente de Contratação, enfim, praticar de todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 
 
Local e data 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 
AVISO 

Ao Agente de Contratação 

Câmara Municipal de Pavão/MG 

 

[Nome da Empresa], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º [Número do CNPJ], com 
sede à [Endereço Completo], neste ato representada por [Nome do Representante], portador do documento 
de identidade n.º [Número do RG] e CPF n.º [Número do CPF], DECLARA, para os devidos fins, que: 

1. Tem pleno conhecimento das exigências, regras e condições estabelecidas no Aviso de Dispensa 

de Licitação Nº 003/2025; 

2. Concorda integralmente com todos os termos e condições nele previstos; 

3. Compromete-se a cumprir todas as obrigações decorrentes de sua participação no certame, caso 

seja vencedora; 

4. Reconhece que a apresentação desta declaração é requisito indispensável para sua participação 

na licitação. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

 

[Município], [Data] 

 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

[Nome da Empresa]munic 
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